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AUTOR: MUNICÍPIO DE LINDOLFO COLLOR

RÉU: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DESPACHO/DECISÃO

Mantenho a liminar deferida nos termos da decisão do evento 4. Intimem-se as requeridas daquela
decisão com prazo de recurso.

Deixo de designar audiência de conciliação, uma vez que não é caso compatível com a
autocomposição (CPC, art. 334, § 4.º, II).

Cite-se  a parte ré para, querendo, contestar a ação, no prazo e com as advertências legais, e
especificar as provas cuja produção porventura pretender, sob pena de preclusão (CPC, art. 336, parte final).

Sendo apresentada contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 30 dias,
dentro do qual deverá, também, especificar e justificar as provas que pretende produzir.

Nada sendo requerido, registrem-se os autos para sentença.
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